
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001

Institui Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo
e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico
combustível (Cide), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

...........................................................................................................................................................

Art. 5º A Cide terá, na importação e na comercialização no mercado interno, as
seguintes alíquotas específicas:

I - gasolina, R$ 501,10 por m3;
II - diesel, R$ 157,80 por m3;
III - querosene de aviação, R$ 32,00 por m3;
IV - outros querosenes, R$ 25,90 por m3;
V - óleos combustíveis (fuel oil), R$ 11,40 por t;
VI - gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta, R$

136,70 por t;
VII - álcool etílico combustível, R$ 29,20 por m3;
VIII - álcool etílico combustível, R$ 37,20 por m3.
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002.
§ 1º Aplicam-se às correntes de hidrocarbonetos líquidos que, pelas suas

características físico-químicas, possam ser utilizadas exclusivamente para a formulação de
diesel, as mesmas alíquotas específicas fixadas para o produto.

§ 2º Aplicam-se às demais correntes de hidrocarbonetos líquidos utilizadas para a
formulação de diesel ou de gasolinas as mesmas alíquotas específicas fixadas para gasolinas.

§ 3º As correntes de hidrocarbonetos líquidos não destinadas à produção ou
formulação de gasolinas ou diesel serão identificadas mediante marcação, nos termos e
condições estabelecidos pela ANP.

§ 4º Fica isenta da Cide a nafta petroquímica, importada ou adquirida no mercado
interno, destinada à elaboração, por central petroquímica, de produtos petroquímicos não
incluídos no caput deste artigo, nos termos e condições estabelecidos pela ANP.

§ 5º Presume-se como destinado a produção de gasolina nafta, adquirida ou
importada na forma do § 4º, cuja utilização na elaboração do produto ali referido não seja
comprovada.

§ 6º Na hipótese do § 5º a Cide incidente sobre a nafta será devida na data de sua
aquisição ou importação, pela central petroquímica.

§ 7º A Cide devida na comercialização dos produtos referidos no caput integra a
receita bruta do vendedor.

Art. 6º Na hipótese de importação, o pagamento da Cide deve ser efetuado na data
do registro da Declaração de Importação.

Parágrafo único. No caso de comercialização, no mercado interno, a Cide devida
será apurada mensalmente e será paga até o último dia útil da primeira quinzena do mês
subseqüente ao de ocorrência do fato gerador.
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Art. 7º Do valor da Cide incidente na comercialização, no mercado interno, dos
produtos referidos no art.5º poderá ser deduzido o valor da Cide:

I - pago na importação daqueles produtos;
II - incidente quando da aquisição daqueles produtos de outro contribuinte.
Parágrafo único. A dedução de que trata este artigo será efetuada pelo valor global

da Cide pago nas importações realizadas no mês, considerado o conjunto de produtos
importados e comercializados, sendo desnecessária a segregação por espécie de produto.

Art. 8º O contribuinte poderá, ainda, deduzir o valor da Cide, pago na importação ou
na comercialização, no mercado interno, dos valores da contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins devidos na comercialização, no mercado interno, dos produtos referidos no art.5º, até o
limite de, respectivamente:

I - R$ 49,90 e R$ 230,10 por m3, no caso de gasolinas;
geradores ocorridos a partir de 01/01/2003).
II - R$ 30,30 e R$ 139,70 por m3, no caso de diesel;
III - R$ 16,30 e R$ 75,80 por m3, no caso de querosene de aviação;
IV - R$ 16,30 e R$ 75,80 por m3, no caso dos demais querosenes;
V - R$ 14,50 e R$ 26,40 por t, no caso de óleos combustíveis com alto teor de

enxofre;
VI - R$ 14,50 e R$ 26,40 por t, no caso de óleos combustíveis com baixo teor de

enxofre;
VII - R$ 44,40 e R$ 205,60 por t, no caso de gás liqüefeito de petróleo, inclusive

derivado de gás natural e de nafta;
VIII - R$ 13,20 e R$ 24,00 por m3, no caso de álcool etílico combustível.
§ 1º A dedução a que se refere este artigo aplica-se às contribuições relativas a um

mesmo período de apuração ou posteriores.
§ 2º As parcelas da Cide deduzidas na forma deste artigo serão contabilizadas, no

âmbito do Tesouro Nacional, a crédito da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins e a débito
da própria Cide, conforme normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 9º O Poder Executivo poderá reduzir as alíquotas específicas de cada produto,
bem assim restabelecê-las até o valor fixado no art.5º.

§ 1º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer os limites de dedução
referidos no art.8º.

§ 2º Observado o valor limite fixado no art.5º, o Poder Executivo poderá estabelecer
alíquotas específicas diversas para o diesel, conforme o teor de enxofre do produto, de acordo
com classificação estabelecida pela ANP.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.636, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a aplicação dos recursos originários da
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Cide
incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo
e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico
combustível, atendendo o disposto no § 2º do art.1º da Lei nº
10.336, de 19 de dezembro de 2001, cria o Fundo Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes - FNIT e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece os critérios e diretrizes para aplicação dos recursos
arrecadados por meio da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Cide incidente
sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus
derivados, e álcool etílico combustível, instituída pela Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de
2001, nos termos da Emenda Constitucional no 33, de 2001, que alterou a redação dos arts. 149
e 177 da Constituição, e cria o Fundo Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - FNIT.

Art. 2º A aplicação do produto da arrecadação da Cide incidente sobre a importação
e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico
combustível atenderá às destinações determinadas pelo inciso II do § 4º do art.177 da
Constituição e obedecerá aos critérios e diretrizes estabelecidos nesta Lei.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


